
19r 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUAHA 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

lEI NO, 3.?26 
De 16 de dezembro de I 991 

Projeto de lei n2 142/91 
Autor ; Vereador Manoel Marques de Jeeus JÚnior 

Denomina Avenida Otair de Freitas 
Branco ( Ziza ), via p~bl ica da 
cidade. 

O PREFEITO 00 NUNICfPIO DE ARARAQUARA, Estado 
de são Paulo, no exercfcio de suas atribuiçÕes fegais, e de acor 
d " i . f - d" , i deo com o que aprovou a Ca•ara Mun ctpa em sessao or tnar a 
09 de dezémbro de I 991, promulga a seguinte lei :-

Artigo I!! - Fica denoMinada AVENIDA OTAIR DE 

FREITAS BRANCO ( ZllA ), a via ~b1íca da s;de do MunicÍpio 1 ~ 
nhec~da por Rua •s·, no lotea~nto Rural COCilA, que tea o seu 

iÀfcio na Rua -~~ • t:~•fno na Estrada Municipal Ararequara - G!v 
vião Pelxot~ do •••o loteamento. 

Arti$0 22 • Esta lei entre e• vigor na data 

de sua publicação, revogadas as dispoaiçÓes ent contr~rio. 

PREFEITURA DO MU~I~fptó ot ARÃRAQuARA, aos f6 (dezees~h) de d.!. 

zentbro cJ. I 991 ( ai t novecentos • noventa e u• ). 

Publicada no 

1/ OR. WALOEMA~ DE $ANTI 
( -Prefeito/ Mun·i~i~al-

.,/ ( ! 1\ '. . 1. I l - . ·v ;._.-

ARd. MARIA EUGENIA SARTI MAGNÀNI TAVARES 
Diretora do Oepart-.ento de PlaneJ•••nto 

data supra. 
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OR. RENAN HENRI WE,'ÓALl'ACQUA 
-Diretor do Dapet•ta-nto de Expediente-

Registrada às fls. nRs. 027 do livro co•petente nR 31. 
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